
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo  

CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/

CONTRATO Nº 21/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO
GROSSO E A EMPRESA SMART TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA  - SEI Nº 03944.2023-3
 

A  UNIÃO, por intermédio do  Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, inscrito no  CNPJ sob o nº
05.901.308/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.750,  Centro Político
Administrativo - Setor "E", Cuiabá/MT, CEP: 78.049-941, doravante designado simplesmente CONTRATANTE,
representado neste ato por seu Diretor-Geral, Senhor Mauro Sérgio Rodrigues Diogo, nomeado pela
Portaria TRE-MT nº 552/2020, pertencente ao Quadro de Pessoal do TRE-MT, inscrito sob a, Matrícula
Funcional nº 10507102, conforme dispõe Regimento Interno de sua Secretaria e a Portaria da Presidência
nº 117/2018, art. 3º, Inciso II, alínea “e”, e, de outro lado, a empresa Smart Trade Importação e Exportação
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 11.621.176/0001-87, sediada na ADE, Conjunto 27, Lotes 22 e 23, Águas
Claras, Brasília/DF, CEP: 71.991-140, telefone: (61) 3021-2303, endereço eletrônico:
licitacoes@smarttrade.net.br, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu Diretor-Geral, Senhor Alex Soares Janot, RG nº 14.*** - OAB/DF e  CPF nº 782.***.***-53, têm justo e
acordado celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, sob a
regência das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, decorrente da Licitação TSE nº 62/2023, modalidade
pregão, na forma eletrônica e da Ata de Registro de Preços nº 02/2024, constantes do Procedimento
Administrativo  SEI nº 2023.00.000002635-3 (TSE) e Processo Administrativo SEI nº  03944.2023-3 (TRE-MT),
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de telecomunicações por meio de Sistemas
Móveis de Transmissão de Voz e Dados via Satélite - SMSat, compatíveis com telefonia celular digital
utilizada em centros urbanos, para prover a comunicação de voz e dados entre locais sem infraestrutura
adequada para transmissão via linha telefônica convencional, de acordo com as especificações,
quantidades, exigências e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação e
proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte deste instrumento, independentemente de
transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente contrato.

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato será realizada com a prestação dos serviços descritos em
sua Cláusula Primeira, por meio do estabelecimento da CONTRATADA, CNPJ nº 11.621.176/0001-87,
segundo as condições estabelecidas no Edital de Licitação, no seu Anexo I e na proposta da
CONTRATADA.

 
CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1. Prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
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2. Acompanhará, fiscalizará e atestará a execução contratual, bem como indicará as ocorrências
verificadas.

3. Designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto contratual.

3.1. A fiscalização que será realizada pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração.

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, tenham acesso
aos locais de entrega do objeto.

5. Recusará qualquer equipamento/serviço entregue em desacordo com as especificações constantes
deste contrato ou com defeito.

6. Realizará reunião inaugural antes do início efetivo da prestação de serviço entre a fiscalização e a
CONTRATADA.

7. Efetuará os recebimentos provisório e definitivo dos serviços conforme definido no Capítulo 8 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.

8. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as condições estabelecidas na Cláusula Sexta deste
contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Iniciar a execução dos serviços objeto deste contrato a partir do primeiro dia útil subsequente à
emissão de ORDEM DE FORNECIMENTO pelo CONTRATANTE, a partir do início da vigência contratual, de
acordo com os prazos estabelecidos no Capítulo 6 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de
Licitação.

1.1. A ordem de fornecimento será emitida em até 90 (noventa) dias contados do início da
vigência contratual.

1.2. Os SMSat deverão ser fornecidos por 90 (noventa) dias efetivos, ou seja, deverão ficar por 90
(noventa) dias à disposição da Justiça Eleitoral, contados a partir da implantação do acesso
internet (item 7 da tabela do Capítulo 6 do Termo de Referência) e do serviço VPN (item 8 da
tabela do Capítulo 6 do Termo de Referência), contratados pelo TSE/TRE.

1.3. Os equipamentos deverão ser entregues mediante agendamento, conforme endereços e
quantitativos discriminados no Capítulo 7 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação e
seus respectivos contratos.

1.4. Deverá ser fornecida documentação completa e atualizada (manual de instalação rápida e
manual técnico), no idioma Português ou Inglês necessária à instalação e à operação dos
equipamentos.

1.5. Os equipamentos a serem entregues deverão atender rigorosamente a todas as especificações
técnicas mínimas exigidas, inclusive modelos de peças e/ou componentes internos e externos
ofertados na proposta da CONTRATADA.

1.6. Disponibilizar ao CONTRATANTE os equipamentos e prestar os serviços, consoante quantitativos
constantes na tabela prevista na Cláusula Quinta deste Contrato, e distribuição detalhada no item
7.5 do Capítulo 7 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

1.7.  A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura do Termo de Ciência - Anexo III-I deste
contrato junto aos profissionais designados para a prestação dos serviços, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados do início da vigência contratual.
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2. Fornecer, na forma de aluguel, os dispositivos portáteis de comunicação via satélite – SMSat, com
tecnologia de transmissão/recepção digital via satélite do tipo Broadband Global Area Network - BGAN,
conforme especificações detalhadas no item 4.1 do Capítulo 4 do Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Licitação.

3. Apresentar, obrigatoriamente, a declaração de origem dos bens propostos, forma de suporte e
assistência técnica no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do início da vigência
contratual.

4. Disponibilizar, sem custos adicionais ao CONTRATANTE, uma central de atendimento via “0800”, 24
horas por dia, 7 dias por semana, durante o período de fornecimento do SMSat, para atendimento de
reclamações de funcionamento dos aparelhos de comunicação via satélite fornecidos e registro de
ocorrências em caso de furto, quebra acidental, ou qualquer outro dano permanente que impeça o uso
do aparelho fornecido.

5. Realizar, durante o período de fornecimento do SMSat, a manutenção dos aparelhos que integram o
SMSat que porventura apresentarem defeito de funcionamento que impeçam a transmissão/recepção
de voz e dados.

5.1. A CONTRATADA deverá adotar providências cabíveis para assegurar a devida prestação do
serviço como, por exemplo, a contratação de seguro para os equipamentos, haja vista que a
utilização destes em ambientes adversos (chuva, transporte em regiões alagadas, poeira) pode
ocasionar o não funcionamento do equipamento, ensejando a substituição ou reposição mesmo
em situações que possam ser consideradas mau-uso.

5.2. A CONTRATADA deverá recolher, no local de entrega, os equipamentos que apresentarem
defeito, em até 2 (dois) dias corridos, após a notificação do problema pelo fiscal técnico do
contrato.

5.3. A CONTRATADA deverá devolver, no local de entrega, os equipamentos recuperados ou
substituir os que não tiverem conserto, em até 3 (três) dias corridos após o recolhimento.

5.4. Considerando-se que o período de execução do contrato recairá sobre período onde a Justiça
Eleitoral funciona de forma continuada, incluindo-se sábados, domingos e feriados, os
equipamentos deverão ser recolhidos e devolvidos mesmo em dias que não sejam úteis.

5.5. As substituições deverão ser feitas sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

6. Disponibilizar pacotes de voz e dados para utilização dos SMSat nos termos detalhados no item 4.2 do
Capítulo 4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

7. Realizar treinamento para técnicos do CONTRATANTE com duração mínima de 4 (quatro) horas,
conforme discriminado no item 4.3 do Capítulo 4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

8. Prestar serviços de conexão IP e estabelecimento de Rede Virtual Privada – VPN (virtual private
network) entre a rede wan da CONTRATADA e a rede do CONTRATANTE, de acordo com o item 4.4 do
Capítulo 4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

9. Comprovar capacidade para execução dos serviços que abrangem as atividades de suporte técnico,
apresentando os seguintes documentos, em até 15 dias corridos, contados do início da vigência
contratual:

9.1. relação dos estabelecimentos (matriz, ou filiais ou pontos de assistência) ou dos técnicos
credenciados que a CONTRATADA possua, devendo compreender, no mínimo, 2 (duas) capitais
brasileiras em diferentes regiões.

9.2. Na relação dos estabelecimentos, deverão ser discriminados o nome, CNPJ, endereço, telefone
e responsável técnico.

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
empregados, além de cumprir quaisquer obrigações pendentes apontadas pela Fiscalização Técnica,
em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
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11. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as obrigações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

12. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato.

13. Manter atualizados, durante toda a fase de execução deste contrato, os dados do responsável
(preposto) para comunicação com o CONTRATANTE, conforme item 9.1.3 E 9.5. do Capítulo 9 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

14. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais administrativos e técnicos do
contrato.

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação.

16. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina
durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sendo permitido o acesso
dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando
chinelos de dedo).

17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que
forem solicitados pelos fiscais.

18. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo
CONTRATANTE, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a
quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONTRATADA, durante e após a vigência do
contrato.

19. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e durante a execução deste contrato, as
condições de habilitação exigidas na licitação quanto à regularidade fiscal.  

19.1. Caso a CONTRATADA esteja constituída sob a forma de consórcio deverá manter as
condições de regularidade fiscal do consórcio, por meio de CNPJ próprio, durante toda a vigência
contratual.

19.2. Verificadas irregularidades nas condições que ensejaram sua habilitação quanto à
regularidade fiscal, a CONTRATADA erá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação
da fiscalização, para regularizar a situação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da rescisão do contrato a critério da Administração.

20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

20.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato.

21. Manter, durante toda a vigência da contratação, o constante do item 8 do Capítulo VI do Edital de
Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação.

22. Utilizar embalagens fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, art. 32
da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos.

22.1. Os produtos entregues deverão ter embalagens marcadas com a simbologia de identificação
dos materiais, conforme ABNT NBR 16182:2013 - Embalagem e acondicionamento — Simbologia de
orientação de descarte seletivo e de identificação de materiais. Em se tratando de embalagens
plásticas, adota-se a simbologia contida na ABNT NBR 13230 - Embalagens e acondicionamentos
plásticos recicláveis — Identificação e simbologia.

23. Tomar as providências necessárias, utilizando-se de sistema de logística reversa, previsto na Lei Federal
nº 12.305/10, com vistas à destinação final ambientalmente adequada das peças, componentes
acessórios substituídos nos equipamentos durante o período de garantia técnica.

24. Entregar, em meio digital, todos os documentos produzidos ao longo deste contrato.
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25. Manter, durante toda a vigência contratual, o constante do item 8 do Capítulo VI do Edital da
Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação, conforme disposto no art. 66-
A da Lei nº 8.666/93.

26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

 
CLÁUSULA QUINTA

DO VALOR CONTRATUAL

1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste contrato,
atualizados com conforme último preço ofertado e adjudicado no pregão, são os discriminados abaixo,
sendo de R$ 1.999.657,38 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e sete
reais e trinta e oito centavos)  o valor total deste contrato.

 

Item Descrição Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 SMSAT (aluguel por 90 dias) 99 R$ 17.471,29 R$ 1.729.657,71

2 Bateria extra para SMSAT (aluguel por 90 dias) 18 R$ 1.945,56 R$ 35.020,08

3 Pacote de voz e dados (10 MIN E 12,5 Megabytes) 99 R$ 1.345,11 R$ 133.165,89

4 Minuto Excedente 1.740 R$ 3,63 R$ 6.316,20

5 Megabyte Excedente 5.250 R$ 18,19 R$ 95.497,50

Totais 7.206 ====== R$ 1.999.657,38

 
CLÁUSULA SEXTA

DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir da
atestação da nota fiscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o
crédito em conta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da
Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado se dará pelo fiscal administrativo, designado pela autoridade
competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto - NTA, conforme previsto na IN nº
11/2021 - TSE. O fiscal administrativo terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para emitir a NTA e
remeter o processo à unidade técnica de pagamento, contados do recebimento do documento
fiscal acompanhado do Termo de Recebimento Definitivo - TRD e dos demais documentos exigidos
em contrato para liquidação e pagamento da despesa.

1.2. Ficará suspenso o prazo para emissão da NTA, pelo período definido pela fiscalização, nos
casos em que a CONTRATADA for notificada a apresentar esclarecimentos e documentos. Após o
prazo estabelecido, caso a CONTRATADA não sane as pendências, a fiscalização administrativa
indicará a correspondente ressalva na NTA, e a liquidação poderá seguir com possibilidade de
aplicação de glosas/sobrestamentos, até que haja os devidos esclarecimentos/comprovações.

1.3. A eficiência, eficácia e qualidade na prestação dos serviços serão avaliados pelos indicadores
relacionados no item 8.1 do Capítulo 8 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. Os
pagamentos dos serviços poderão ser ajustados de acordo com o cumprimento ou não das metas
estabelecidas.

1.4. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, em conta corrente previamente
informada, estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os
normativos legais.

1.5. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal/fatura, a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação
dos tributos de importação a eles referentes.
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1.6. A CONTRATADA deverá entregar o faturamento com toda documentação exigida em contrato
para liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão do TRD.

2. O CONTRATANTE verificará a permanência da CONTRATADA no Simples Nacional, conforme
declaração de que trata o item 6.1 do Capítulo XII do Edital da Licitação, se for o caso, mediante
consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta ao contrato ou à documentação
que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a CONTRATADA informar qualquer alteração de sua
permanência no Simples Nacional.

3. Na fase de liquidação e pagamento da despesa, deverá ser verificada pela área competente a
regularidade fiscal da CONTRATADA perante a Seguridade Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do
Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa
ou outra equivalente na forma da lei.

4. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e na nota de
empenho.

4.1. No caso de participação de empresas consorciadas, o faturamento deverá ocorrer
distintamente, de acordo com a parcela do objeto executada por cada consorciada, nos termos
do item 1.7.1 do Capítulo VIII do Edital da Licitação.

5. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento
Definitivo ou da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme o caso, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo TRE-MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem
bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100)/365).

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento/prestação de serviços objeto deste contrato correrá à conta dos
créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2024,
na  Natureza  de Despesa 33.90.40.13  -  Ação 10.14.101.02.061.0033.4269.0001 - Pleitos Eleitorais,
compromissada pela Nota de Empenho nº 2024NE000358, de 27/05/2024, no valor de R$ 1.999.657,38 (um
milhão, novecentos e noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos).

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o
objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

11/06/2024, 15:22 SEI/TRE-MT - 0757553 - Contrato

https://sei.tre-mt.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=781044&infra_sist… 6/14



2. Será aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, à CONTRATADA que:

2.1. apresentar documentação falsa;

2.2. causar o atraso na execução contrato;

2.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

2.3.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.3 desta Cláusula, será considerada
falha na execução do contrato os casos de inexecução total, e os de inexecução parcial que
resultem na rescisão contratual;

2.4. comportar-se de modo inidôneo;

2.5. declarar informações falsas; ou

2.6. cometer fraude fiscal.

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as multas convencionais e de mora, podendo estas
serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramento do procedimento de
apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causados à
Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e de multa, às infrações são atribuídos
graus, conforme a tabela a seguir:

TABELA 1 - GRAUS
GRAU CORRESPONDÊNCIA

0 Advertência
1 Multa de 0,25% sobre o valor do item
2 Multa de 2,5% sobre o valor do item
3 Multa de 0,1% sobre o valor do item
4 Multa de 0,2% sobre o valor do contrato

 
TABELA 2 - INFRAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Descumprimento de qualquer item contratual não previsto nesta tabela de infrações. 0

2 Reincidência em situação em que tenha sido advertida. 3

3
Atraso na entrega dos itens 1 a 8 da tabela constante do item 5.5 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Licitação, por dia de atraso, limitado a 15 (quinze) dias. A partir do 16º dia
será caracterizada inexecução parcial do contrato.

3

4
Atraso no suporte e manutenção, em conformidade com o item 4.1.20 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Licitação, por ocorrência e por dia, limitado a 10 (dez) dias e 3 (três)
ocorrências. A partir da 4ª ocorrência será caracterizada inexecução parcial do contrato.

1

5
Descumprimento dos requisitos do treinamento constante do item 4.3 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Licitação, por ocorrência, limitado a 3 (três) ocorrências. A partir da 4ª
ocorrência será caracterizada inexecução parcial do contrato.

2

6

Indisponibilidade da central de atendimento, especificada no item 4.1.19 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Licitação ou da página na web site especificada no item 4.2.4
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação, por dia de indisponibilidade, limitada a 5
(cinco) dias. A partir do 6º dia será caracterizada inexecução parcial do contrato.

4

7 Indisponibilidade no serviço de acesso à internet ou VPN, por dia de indisponibilidade, limitado a
10 (dez) dias. A partir do 11º dia será caracterizada inexecução parcial do contrato. 3

4. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora previsto na "Tabela de Infrações", a Administração
poderá optar uma das seguintes hipóteses:  

4.1.  Presente o interesse público, aceitar a continuidade da prestação do serviço mediante
justificativa com aplicação apenas da multa de mora e/ou convencional. A continuidade da
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prestação do serviço só será possível mediante demonstração nos autos de que sua recusa
causará prejuízo à Administração.

4.2. Caso os serviços ainda não tenham sido recebidos pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte,
recusar o objeto e rescindir o contrato, configurando sua inexecução total, com aplicação de
multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, sem prejuízo das demais
consequências previstas em lei e neste contrato.

4.3. Caso parte do objeto já tenha sido recebido pelo CONTRATANTE, rescindir o contrato e recusar
o restante do objeto, se aplicável, configurando sua inexecução parcial, com a aplicação de
multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, sem prejuízo das demais
consequências previstas em lei e neste contrato.

4.4. As multas de mora ou convencional não serão cumuladas com a multa compensatória
proveniente de inexecução contratual pela mesma infração. A multa de mora ou convencional
que já tiver sido quitada poderá ter seu valor abatido do montante apurado da multa
compensatória, desde que decorrentes da mesma infração/ocorrência.

5. A não observância do prazo para apresentação da garantia contratual, conforme previsto na
Cláusula Nona deste Contrato, acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do
valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

5.1. Nos casos de atraso na apresentação da complementação da garantia contratual em
decorrência do acréscimo contratual, da prorrogação ou da insuficiência da garantia, a base de
cálculo para incidência da multa será o valor sem cobertura.

5.2. Caso a CONTRATADA deixe de informar à seguradora ou fiador sobre qualquer alteração de
obrigação contratual que implique sua cobertura pela garantia contratual apresentada, estará
sujeita à multa de mora de 0,2% sobre o valor da garantia contratual, por ocorrência.

5.3. Caso seja extrapolado o limite máximo previsto no item 5 desta Cláusula, será configurada a
inexecução parcial, com a aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado, a
título de inexecução parcial, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e neste
instrumento contratual.

5.4. No caso de atraso na apresentação da garantia contratual ou de sua complementação por
período superior ao previsto no item 5 acima, o percentual de multa convencional será aplicado
sobre o valor total da garantia.

6. As multas de mora e por inexecução parcial, quando aplicadas em razão de inadimplemento, não
ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total contratado.

7. Na apuração das penalidades, a Autoridade Competente poderá considerar, além das previsões
legais, contratuais e dos Princípios da Administração Pública, as seguintes circunstâncias:

7.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;

7.2. o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;

7.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;

7.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

7.5. os antecedentes da CONTRATADA.

8. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo,
devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis do
seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, ficando a
aceitação da justificativa a critério do CONTRATANTE.

8.1. O prazo mínimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situações imprevisíveis que
impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajustado.
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9. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou
ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês.

10. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à
CONTRATADA.

11. O período de atraso será contado em dias corridos, salvo disposição contrária.

12. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis
nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

13. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de mora e
convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

 
CLÁUSULA NONA

DA PROTEÇÃO DE DADOS

1. As pessoas físicas e jurídicas ficam cientes de que o CONTRATANTE, com base no previsto no art. 7º, II e
III, c.c. o art. 23 Lei nº 13.709/2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos
procedimentos preliminares e às  contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como
compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei nº
13.709/2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e
da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após
a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do
art. 16, inciso I da mesma lei.

2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que
vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensı́veis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

2.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena
de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados
pessoais.

2.2. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados
em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.

2.3. A CONTRATADA obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os
casos em que a manutenção dos dados por perı́odo superior decorra de obrigação legal.

2.4. Para a execução do objeto deste contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princı́pio da transparência, a
CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso pelo contratante de seus dados
pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e
endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao
endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a
exigência legal.

 
CLÁUSULA DEZ
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DA GARANTIA CONTRATUAL

1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA apresentará no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data de entrega da via assinada deste contrato ou termo aditivo pelo
CONTRATANTE, comprovante de prestação da garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do preço contratado, em uma das modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.

1.1. Nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo de validade deverá ser superior
ao da vigência do contrato em pelo menos 3 (três) meses, de sorte a contemplar tempo hábil para
o adimplemento contratual.

a.1) Nessas modalidades, a garantia deverá contemplar obrigatoriamente todos os eventos
indicados no item 3 desta Cláusula.

a.2) O termo final da vigência da apólice ou da fiança bancária será suspenso a partir da
comunicação feita à seguradora ou à instituição bancária do evento ocorrido na execução
do contrato, que possa ser objeto de cobertura pela garantia, e enquanto necessário à
solução final sobre a indenização.

1.2. A caução em dinheiro deverá ser efetuada em banco oficial, em conta específica, a benefício
do CONTRATANTE. O valor depositado deverá ser corrigido monetariamente.

2. Nos casos de alteração ou de prorrogação da vigência do contrato, e ainda por qualquer motivo que
o tornar insuficiente, o valor da garantia deverá ser ajustado à nova realidade, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados na contratação.

2.1. A base de cálculo para incidência da multa será o valor sem cobertura, em razão do
acréscimo contratual, da prorrogação ou da insuficiência da garantia.

3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar o pagamento de:

3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato.

3.2. Sanções pecuniárias aplicadas à CONTRATADA.  

3.3. Prejuízos causados ao CONTRATANTE por culpa ou dolo de representantes, prepostos e
empregados da CONTRATADA.

4. A garantia somente não será executada nas seguintes hipóteses:

4.1. Caso fortuito ou força maior.

4.2. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos
exclusivamente imputados à Administração.

4.3. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

5. Para efeitos da execução do seguro-garantia ou da fiança bancária, os inadimplementos contratuais
deverão ser comunicados pelo CONTRATANTE à Instituição Garantidora dentro do respectivo prazo de
vigência.

6. A garantia ou a parte remanescente será devolvida à CONTRATADA após comprovado o
cumprimento integral das obrigações contratuais.

7. A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas
as cláusulas do contrato.

 
CLÁUSULA ONZE

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei nº
8.666/1993.
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CLÁUSULA DOZE

DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem prejuízo das penalidades contratuais ou
legais, no caso de sua inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
e ainda, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas,
assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta.

 
CLÁUSULA TREZE

DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da
Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA QUATORZE

DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente contrato terá vigência a partir da data de publicação de seu extrato na Imprensa Oficial e
duração de 9 (nove) meses.

 
CLÁUSULA QUINZE

DO FORO

O foro da Seção Judiciária de Cuiabá-MT é o competente para solucionar qualquer questão relativa ao
presente contrato. 

CLÁUSULA DEZESSEIS
DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato
que, depois de lido e ahado de acordo, será assinado com certificado digital ou, em caso de
impossibilidade, impresso e assinado em 2 (duas) vias de igual teor e forma pelas partes  contratantes e
testemunhas abaixo.                               

 
 
 
 

Mauro Sérgio Rodrigues Diogo
Diretor-Geral do TRE-MT

 
 
 
 
 

Alex Soares Janot 
Contratada

Testemunhas:

 
 
 

1ª Testemunha 2ª Testemunha
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TERMO DE CIÊNCIA

TERMO DE CIÊNCIA, VINCULADO AO CONTRATO Nº 21/2024, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO E A
EMPRESA SMART TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
 

Eu,_________________________________________, portador do documento de identidade nº ________________,
expedido pela _____________________, CPF nº __________________, pelo presente Termo, assumo perante a
empresa __________________________________________, o compromisso de manutenção de sigilo sobre as
informações a que tenha acesso ou conhecimento no âmbito do Tribunal em razão das atividades
profissionais a serem realizadas em decorrência de meu contrato de trabalho com a empresa
___________________________________________________________________________.

Comprometo-me a não divulgá-las ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas
adequadas contra destruição, modificação, divulgação indevida e acesso indevido, seja acidental ou
intencionalmente.

Estou ciente de que esse Termo se refere a todas as informações do Tribunal – dados, processos,
informações, documentos e materiais – seja qual for o meio através do qual seja apresentada ou
compartilhada: escrita em papel ou nos sistemas eletrônicos, falada em conversas formais e informais,
disseminada nos meios de comunicação internos como reuniões, televisão, etc., e da possibilidade de
responsabilização nas esferas civil, penal e administrativa por eventuais prejuízos que tenha dado causa,
decorrentes da prestação dos serviços objeto do contrato.

Este compromisso terá vigência a partir de sua assinatura, permanecendo em vigor até _______
(meses/anos) após o término do contrato, mantendo-se, da mesma forma, a obrigação de
confidencialidade após o encerramento da vigência do contrato, inclusive em caso de rescisão
contratual.

Declaro que o Tribunal tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de
trabalho.

Local e data: __________________________________________

Empresa: ______________________________________________

Nome: CPF: _________________ RG: ______________________

Assinatura:_____________________________________________
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, VINCULADO AO CONTRATO Nº
21/2024
 

A Contratada, empresa Smart Trade Importação e Exportação Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº
11.621.176/0001-87, sediada na ADE, Conjunto 27, Lotes 22 e 23, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.991-140,
telefone: (61) 3021-2303, endereço eletrônico: licitacoes@smarttrade.net.br, neste ato, representada por
por seu Diretor-Geral, Senhor Alex Soares Janot, RG nº 14.*** - OAB/DF e  CPF nº
782.***.***-53, compromete-se a observar o presente Termo de Confidencialidade em conformidade com
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente Termo de Confidencialidade tem por objeto a necessária e adequada proteção às
informações confidencias a que a CONTRATADA tiver acesso na execução das atividades do Contrato nº
21/2024 contempladas especificamente no respectivo contrato.

Subcláusula primeira – A CONTRATADA reconhece que, em razão da prestação de serviços ao TRE-MT,
tem acesso às informações pertencentes ao TRE-MT, descritas na Cláusula Segunda, que devem ser
tratadas como controladas.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

As informações controladas abrangem toda informação, por qualquer modo apresentada ou
observada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos,
especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis,
fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de
negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes
de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas,
invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outras a que,
diretamente ou através de seus empregados, prepostos ou prestadores de serviço, venha à
CONTRATADA ter acesso durante ou em razão da execução do contrato celebrado, incluindo-se, ainda,
o presente Termo de Confidencialidade. Subcláusula primeira – Em caso de dúvida acerca da natureza
confidencial de determinada informação, a CONTRATADA deverá entrar em contato com TRE-MT e
aguardar o retorno, mantendo sigilo quanto à informação até manifestação expressa do TRE-MT sobre a
confidencialidade e permissão de acesso. Em hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa
do TRE-MT poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus diretores, consultores,
prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da prevista no contrato
de prestação de serviços ao TRE-MT, as informações controladas reveladas. Subcláusula primeira – A
CONTRATADA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao conhecimento dos
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente
envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas à prestação de serviços ao TRE-
MT, devendo cientificá-los da existência deste termo e da natureza confidencial das informações
controladas reveladas. Subcláusula segunda – A CONTRATADA deverá possuir ou firmar acordos por
escrito com seus diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos
sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo de
Confidencialidade. Subcláusula terceira – A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao TRE-
MTqualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo de Confidencialidade que tenha
tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de
dolo.
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CLÁUSULA QUARTA

DO DESCUMPRIMENTO

A quebra do sigilo das informações controladas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização
expressa do TRE-MT, sujeitará a CONTRATADA, por ação ou omissão, ao pagamento de multa de acordo
com os percentuais descritos a seguir, observada a natureza e gravidade da violação que deu causa à
aplicação da multa, bem como as responsabilidades administrativa, civil e penal respectivas, as quais
serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo, possibilitando inclusive a rescisão do
Contrato nº 21/2024, firmado entre o TRE-MT e a CONTRATADA sem qualquer ônus para o TRE-MT. - 0,5% a
1% sobre o valor do contrato - para situações de baixa criticidade; - 2,5% a 5% sobre o valor do contrato -
para situações de criticidade média; - 8% a 10% sobre o valor do contrato - para situações de criticidade
alta.

CLÁUSULA QUINTA

DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES

A CONTRATADA devolverá imediatamente ao TRE-MT, ao término do Contrato, todo e qualquer material
de propriedade deste, inclusive registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados,
usados ou mantidos sob seu controle ou posse, bem como de seus empregados, prepostos ou
prestadores de serviço, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação considerada
confidencial, conforme este Termo de Confidencialidade, a que teve acesso em decorrência do vínculo
contratual com o TRE-MT.

CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA

O presente termo, de natureza irrevogável e irretratável, terá vigência a partir de sua assinatura,
mantendo-se, da mesma forma, a obrigação de confidencialidade após o encerramento da vigência
do contrato, bem como no caso de rescisão contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste Termo de Confidencialidade, assim como as dúvidas surgidas em decorrência da
sua execução, serão resolvidos pelo TRE-MT. Por estar de acordo, a CONTRATADA, por meio de seu
representante, firma o presente Termo de Confidencialidade, assinando-o eletronicamente. 
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